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ATA DE REGISTRODEPREÇOSN° 3/2017
PROCESSON°390/2016
PREGÃOPRESENCIALN°215/2016
LICITAÇÃOAUDESPN°2017.000.000.001

Pelo presente instrumentoas partes,de um lado o MUNiCíPIODE ITAPETININGA,com sede a Praçados Três Poderes,n°
1.000, Jardim Marabá,nesta Cidadede Itapetininga,Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o n° 46.634.291/0001-70,
doravante denominadosimplesmenteÓRGÃO GERENCIADOR, representadoneste ato pelo Sr. JOÃO Luís DE SOUSA,
SecretárioMunicipalde Administraçãoe Finanças,ordenador de despesas nos termosdo DecretoMunicipal nO1571de 02
de janeiro de 2017, portadordo RG n° 14.865.166-5SSP/SPe do CPF/MFn° 038.091.198-14,residente à Rua Professor
Francisco Válio, nO1926, Centro, nesta cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP: 18.200-035, considerando o
julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 215/2016, RESOLVE registrar os preços da
empresa POLAR FIX INDUSTRIAE COMERCIODE PRODUTOSHOSPITALARESLTDA, estabelecidana Rua Ruzzi, n°
607, Bairro Sertãozinho, na Cidade de Mauá, Estado de São Paulo, CEP 09.370-850, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
02.881.877/0001-64 e Inscrição Estadual nO 442.180.108.112, telefone: (11) 4512-8612 1 4512-8601, e-mail:
presencial@polarfix.com.br,representadaneste ato pelo Sr. MARCOSBARRETO,portadordo RG nO29.977.236-2SSP/SP
e CPF/MF nO 180.191.928-32, e-mail: marcos@polarfix.com.br. doravante denominada simplesmente DETENTORA,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-seas partes às normasconstantesnas Leis nO8.666/1993 e 10.520/2002, e respectivasalterações,no Decreto
Municipal nO1006 de 29 de janeiro de 2013 e no Decreto Municipal nO1050 de 04 de junho de 2013 e demais normas

regulamentaresaplicáveisà espécie.

1.1 - A DETENTORA,por força do presente ajuste, se obriga a fornecer, quando verificada a necessidadepelo ÓRGÃO

GERENCIADOR,os seguintesprodutos:

Item Qtd. Unido Descrição Marca VI. Unitário VI. Total
-,

COMPRESSA DE GAZE - COMPRESSA DE GAZE
HIDROFILA MEDINDO 7,5 CM X 7,5 CM,

CONFECCIONADACOM 100%ALGODÃO, CONTENDO
NO PACOTE 05 UNIDADES, CONFECCIONADA EM 8
CAMADAS, 05 DOBRAS, 11 FIOS PO CM 2,

ABSORVENTE, ISENTO DE SUBSTANCIAS

76 700.000 PCT GORDUROSAS,AMIDO, ALCALlS E ACIDO, DEXTRINA, Europa R$ 0,24 R$168.000,00

CORANTES, CORRETIVOS E ALVEJANTES OPTICOS,
RESISTENTE A MANIPULAÇÃO SEM PERDER A
FORMA, CONTENDO NA EMBALAGEM: REGISTRO DA
ANVISA, NUMERAÇÃO LOTE, DATA DA FABRICAÇÃO

E ESTERILIZAÇÃO, PERIODO DE

VALlDADE/VENCIMENTO
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ATADURA DE RAYON PARA UTILIZAÇÃO EM
CURATIVOS - ATADURA DE RAYON (100% TECIDO DE
RAYON) PARA UTILIZAÇÃO EM CURATIVOS
DECORRENTES DE QUEIMADURAS OU LESÕES
DIVERSAS, ABSORVIVEL E BAIXA ADERÊNCIA,

135 300 RL ESTÉRIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, MEDINDO Polar Fix R$4,17 R$1,251,00

7,5 CM X 5M ROLO, CONTENDO NA EMBALAGEM:
REGISTRO DA ANVISA, NUMERAÇÃO LOTE, DATA DA

FABRICAÇÃO E ESTERILIZAÇÃO, PERIODO DE

VALlDADENENCIMENTO, DESCRiÇÃO PROCESSO

USADO PARA ESTERILIZAÇÃO

2.1 - Constituem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem
transcritos, os seguintesdocumentos,cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

2.1.1 - Edital de PregãoPresencialn° 215/2016;
2.1.2 - Termode Referência;
2.1.3 - Propostade Preços.

3.1 - A presenteAta de Registrode Preçosterá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
3.2 - Duranteo prazo de validadedesta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a firmar
as aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
asseguradoao beneficiáriodo registro preferênciade fornecimento em igualdadede condições.

4.1 - Os preços registrados,a especificaçãodo material, o quantitativo, as marcas, as empresas fornecedorase o nome do

representante legal são os constantesna propostade preços.
4.2 - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamentecomprovadasde ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal

nO 8.666/93.

5.1 - A entrega dos produtosdeverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento do empenho, ou de
acordo com a necessidadeda SecretariaMunicipal de Saúde, a qual será informada após a prévia autorização requisitória
por escrito e com o "autorizo"da SecretáriaMunicipal ou do responsável indicado para este fim, mediante formalização do
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competente instrumento de contrato, ou seja, do respectivo empenho, devendo os produtos ser entregues em ótimas
condiçõese estar em condiçõesadequadasde transporte:

5.1.1 - Os produtosdeverão ser NOVOS e em perfeitas condições de uso, e deverão ser entregues na Avenida
José de Almeida de Carvalho,nO1.030,Vila Leonor, nesta Cidade de Itapetininga,ficando a cargo única e exclusivamente

da DETENTORAa adoçãode condiçõesadequadasde transporte.
5.2 - A quantidade dos produtos a serem entregues será definida pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da sua
programaçãojunto à DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS, devendo ser realizada em local definido pela
SecretariaGestora,onde os produtosserão vistoriados pelo responsável indicadopara este fim, verificandose os mesmos
atendema todasas condiçõesespecificadasno Edital.

6.1 - O prazo de validade deste registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da

respectivaAta de Registrode Preços.
6.2 - O localde entregados produtos,de acordo com o recebimentoda Nota de Empenhorespectiva,será naAvenida José
de AlmeidaCarvalho,nO1.030,Vila Leonor, nestaCidade de Itapetininga,telefone (15)3373-1056,podendoser entreguede
SEGUNDAà SEXTA-FEIRA,das 08:00hÀS 10:00he das 13:00hàs 15:00h,em ótimas condições,ficando a cargo únicae
exclusivamenteda DETENTORAa adoçãode condiçõesadequadasde transporte.
6.4 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua DETENTORAfica obrigada a entregar os produtos

ofertados, nasquantidadesindicadasem cada "Ordemde Fornecimento".
6.5 - O ÓRGÃO GERENCIADORnão está obrigado a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, ficando a seu
exclusivocrítérioa definiçãoda quantidadee do momentode aquisição.
6.6 - Osquantitativostotaisexpressosno Anexo 1-EspecificaçõesTécnicassão estimativose representamas previsõesda
SecretariaGestorapara as comprasduranteo períodode 12 (doze)meses.
6.7 - A existência do preço registradonão obriga o ÓRGÃO GERENCIADORa firmar as contrataçõesque dele poderão
advir, facultada a utilizaçãode outros meios, respeitadaa legislação vigente, sendo asseguradoà DETENTORADA ATA

DE REGISTRODE PREÇOSpreferênciaem igualdadede condições.
6.8 - Os produtosserão rejeitadosna hipótesede os mesmos não corresponderemàs especificaçõesda Ata de Registrode
Preços, devendo ser substituído em até 15 (quinze) dias úteis, contados da notificaçãoexpedida pela DETENTORADA

ATA DE REGISTRODEPREÇOS.
6.9 - Constituemmotivospara o cancelamentoda Ata de Registrode Preços as situaçõesreferidasnos artigos 77 e 78 da
Lei FederalnO8.666de 21 de junho de 1993e artigos 16 ao 20 do DecretoMunicipalnO1.050de 04 de junho de 2013.
6.10 - Os preços registradosobrigam os proponentes e poderão, justificadamente,ser objeto de reequilíbrio econômico -

financeiro, paramenosou paramais.
6.11 - Independentementede solicitaçãodos DETENTORES,a Administração poderá convoca-los, após a assinatura do
Termo de Ata de Registro de Preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidadee especificaçõesindicadasna proposta,em virtudeda reduçãodos preçosde mercado..
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7.1 - Os produtosserão recebidos:
7.1.1 - Provisoriamente,para efeito de posterior verificação de sua conformidadecom a especificação;
7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade dos mesmos, em consonância com as especificações

técnicas e propostada DETENTORA,consequenteaceitação.
7.2 - Será rejeitado no recebimento,os produtos fornecidos com especificaçõesdiferentes das constantes no ANEXO I do
Edital e da marca/modelo informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos no
item 6.8 da CláusulaSextadeste TermoContratual.
7.3 - Constatadasirregularidadesno objeto contratual, na forma na cláusula anterior,o ÓRGÃOGERENCIADORpoderá:

a) se disser respeito à especificação,por quaisquer dos motivos elencados na cláusula anterior, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinandosua substituiçãoou rescindindoa contratação,sem prejuízodas penalidadescabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS deverá fazê-Ia
em conformidade com a indicação da SecretariaMunicipal de Saúde, em até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação

por escrito, mantidoo preço inicialmentecontratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementaçãoou rescindir a contratação, sem

prejuízodas penalidadescabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverá

fazê-Ia em conformidade com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, em até 10 (dez) dias úteis, contados da
notificação por escrito, mantidoo preço inicialmentecontratado.

8.1 - São responsabilidadesda DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS:
8.1.1 - Durantetoda vigência do Termoda Ata, ser a responsávelpela qualidadedos produtosentregues;
8.1.2 - O fiel cumprimentode todas as cláusulas e condiçõesestabelecidasno presentetermo;

8.1.3 - Manter as condiçõesde habilitação;
8.1.4 - Os serviços deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da Legislação Federal,

Estaduale Municipal,cumprindoas determinaçõesdos Poderes Públicos.
8.2 - São responsabilidadesdo ÓRGÃOGERENCIADOR:

8.2.1 - Mantero equilíbrioeconômico-financeirodo Termo de Ata de Registrode Preços,quando requerido;
8.2.2 - Pagar à DETENTORADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os valores devidos, nas datas avençadas,

pautando-seno competente instrumentode contrato, sem prejuízo das disposiçõescontidas no respectivo Edital;
8.2.3 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nO

215/2016.
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9.1 - Pela inexecução total ou parcial das condições fixadas nesta licitação, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS as seguintes sanções:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa indenizatória pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

9.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 9.1.3

desta Cláusula;

9.1.5 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:

9.1.5.1 - Nas sanções estabelecidas no item 9.1, subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, prazo de 05 (cinco) dias

úteis da intimação da DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

9.1.5.2 - Na sanção estabelecida no item 9.1, subitem 9.1.4, prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,

podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena.

9.6 - O atraso injustificado da entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei

Federal nO8.666/93, sujeitará a DETENTORA à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia,

sobre o valor da obrigação não cumprida, limitado ao percentual descrito no item 9.1.2.

9.7 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na especificação

correta, no prazo previsto no item 7.3 deste Termo;

9.7.1 - A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará na aplicação das sanções previstas nesta

Cláusula.

9.8 - As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com

circunstâncias do caso concreto.

9.9 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro;

9.9.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa atualizado deverá ser pago pelo

inadimplente mediante emissão de boleto bancário pela Secretaria de Administração e Finanças, na condição "à vista";

9.9.2 - Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente.

10.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Termo de Ata de Registro de Preços poderá ser

solicitada pelas partes na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
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configurandoálea econômicaextraordináriae extracontratual,ficando a cargo da interessadaa apresentaçãode todo tipo

de provada ocorrência,semo que o pedidonão será aceito.
10.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido
fornecido pela DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOSe isso motivaro bloqueioda entregados produtos,esta
incorreráem penalidadeprevista na CláusulaNona,e não será paga a atualizaçãode valor a que se refere o item 11.4 da
CláusulaDécimaPrimeira,ambasdesteTermo.
10.3 - Paraque os preçosestejamsempre atualizadose visando todo processamentonecessário,a DETENTORADA ATA
DE REGISTRODE PREÇOS se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoraçãoou redução, cópia do documento
correspondentea ser utilizadono realinhamentodos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da DETENTORA
DAATA DEREGISTRODEPREÇOS,o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências;

10.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e

modificativopelas partes;
10.3.2 - Os produtosdeverão ser entregues pelo preço efetivamentepactuado. No caso de a DETENTORADA

ATA DE REGISTRODE PREÇOSsolicitaro equilíbrio econômico-financeirodo Termode Ata de Registrode Preçossobre
produtosjá entregues,o mesmonãoserá concedido,sendoque o termo aditivosomenteterá efeitos a partir de constatação

do desequilíbrioe da assinaturado TermoAditivo por ambas as partes;
10.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOSàs sançõesprevistasno respectivoEditale neste Termo.
10.4 - A obrigatoriedadeda DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOSem fornecer documentosque permitirão
variação dos preços contratados valerá para todo o exercício de 2017, mesmo para períodos que possam não haver

entregados produtos.

11.1 - O pagamentoserá realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de entrega efetiva da respectiva nota
fiscal eletrônica. É obrigatória a inscrição da declaração: Referente ao Pregão Presencial nO 215/2016 - Processo nO

390/2016 no corpo na Nota Fiscal (vide item 11.1.1), a qual deve estar devidamente acompanhada dos respectivos
RECIBOS DE ENTREGAe das certidões de regularidade perante o INSS, o FGTS e a JUSTiÇA DO TRABALHO. Os
recursosfinanceirosserão atendidospela dotação orçamentáriavigente no orçamentodo ÓRGÃOGERENCIADORpara o
exercício de 2017 e as correspondentespara os exercícios futuros, por conta da dotação orçamentária prevista na lei de
orçamento,bemcomo no que for necessáriopara suportareste Termo deAta de Registrode Preços,advindodo orçamento
do exercício de 2018, e no que couber art. 7°, § 2°, item III da lei Federal nO8.666/93 e posterioresalterações,verificada a

sua disponibilidadena ocasiãode cada pedídode compra;
11.1.1 - A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços, fica condicionada à legislação local do emitente, e

referenteà venda,é obrigatóriaa emissãoda nota fiscal eletrônica.
11.2 - Nãoserá admitidapropostacomcondiçãode pagamentodiferentedaqueladefinidano item anterior.
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11.3 - O ÓRGÃOGERENCIADORnão efetuará pagamentoatravés de cobrançabancária;os pagamentosserão efetuados
nas modalidades"ordemde pagamentobancária","Correios"ou "duplicataem carteira",devendoa DETENTORAindicar o
númerode sua conta corrente,agênciae bancocorrespondente.
11.4 - Em eventuaisatrasos no pagamento,quando por culpa exclusiva do ÓRGÃO GERENCIADOR,o valor devido será
atualizado,da data do vencimentoà do efetivo pagamento,pela variação percentualdo IPCAEsp. IBGE - índicede Preços
ao ConsumidorAmplo Especial- InstitutoBrasileirode Geografiae Estatística,ou outro índiceque venha substituí-lo.
11.5 - A ausênciadas certidõesatualizadasrelativosà regularidadecom a PrevidênciaSocial (INSS), FGTSe com Justiça
do Trabalho,ensejaráa suspensãodos pagamentosa que a DETENTORADAATA DE REGISTRODE PREÇOStenha ou
venha a ter direito,até que seja normalizadaa situaçãode regularidadehavidana fasede habilitação;

11.5.1 - Na ocorrênciade suspensãode pagamento aqui prevista, a DETENTORADA ATA DE REGISTRODE
PREÇOS não fará jus a nenhum tipo de atualização monetária e, na ocorrência de bloqueio de entrega dos produtos
motivado pela falta dos pagamentos,incorreráesta nas sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 da Cláusula
NonadesteTermo.
11.6 - Deverãotambémos preçospropostosenglobar todas as despesascom os transportes,descargas,seguro, impostos
e outras que correrão sempre por conta e risco da DETENTORA devendo, portanto estar incluídas no preço do serviço

cotado.
11.7 - Não haveráreajusteem período inferiora 12 (doze)meses.
11.8 - Para fins de pagamento,a DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOSdeverá observar as disposiçõesdo

art. 430 do CódigoTributárioMunicipal.

12.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, através da servidora KARlNA
FERNANDACORREIA DE MEIRA, CPF nO274.914.918-55, e sua fiscalização, através do servidor JOÃO LEONEL DE
MORAESRIBEIRO, CPF nO405.658.688-88,no seu aspecto operacionale legal, sendo que se houver eventual alteração
dos funcionáriosgestoresconstantesdesta Cláusula,ocorrerá por simplescomunicaçãoà empresaDETENTORADA ATA,
enviando cópia a ser arquivada nos autos do processo licitatório pertinente, junto ao Departamento de Gestão de

Suprimentose Contratos.

13.1 - O extrato da presenteAta de Registrode Preço será publicado em ImprensaOficial, conformeo disposto no art. 61,

parágrafoúnico,da Lei Federalna8.666/93.

14.1 - Aos casos omissosaplicar-se-ãoas demais disposiçõesconstantesna Lei na10.520de 17 de julho de 2002, na Lei
na8.666 de 21 de junho de 1993,no DecretoMunicipal na1.006 de 29 de janeiro de 2013 e no DecretoMunicipalna1.050

de 04 de junho de 2013,e demaisnormasregulamentaresaplicáveisà espécie.
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15.1 - O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o Foro da Comarca de Itapetininga,

Estado de São Paulo.
Assim, justas e contratadas, as partes assinamo presente instrumento em 2 (duas) vias.

Itapetininga,31 de janeiro de 2017.

JOÃO LId DE SOUSA
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Decreto nO1571 de 02 de janeiro de 2017

SE

PITALARES LTDA
TO

POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUT
Representante Legal: Sr. MARCOS

RG n° 29.977.236-2 SSP/SP
CPF/MF nO180.191.928-32

TESTEMUNHAS:

~OME:k~e.ck~
RG: ~ 36 e YoS ....óU

2: __ ---"-J.l!.J.ll~~p.y,joI~~~-
NOME:
RG:
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ÓRGÃO GERENciÁÓóR: MÜ'N'íclpí6bÊ ITÁpÊtININ'GA"
DETENTORA:POLARFIX INDUSTRIAE COMERCIODE PRODUTOSHOSPITALARESLTDA

ATA DE REGISTRODEPREÇOSN° 3/2017
PREGÃOPRESENCIALN°215/2016
PROCESSON°390/2016

OBJETO: AQUISiÇÃOMATERIALDE ENFERMAGEME INSUMOSPARAATENDERUNIDADESBÁSICASDE SAÚDE -
SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE(SISTEMADE REGISTRODE PREÇOS),

ADVOGADOS: ProcuradoresMunicipais

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Detentora, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamentoao TRIBUNAL DECONTASDO ESTADO, para fins de instruçãoe julgamento,damo-nospor CIENTESe
NOTIFICADOSpara acompanhartodos os atos da tramitação processual,até julgamentofinal e sua publicaçãoe, se for o
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursose o maisque couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,
relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadernodo Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarn° 709, de 14 de
janeiro de 1993,precedidosde mensagemeletrônicaaos interessados,

Itapetininga,31 de janeiro de 2017,

DETENTORA:POLAR FIX I
NOMEE CARGO: Sr. MARC

IA ECOMERCIODE PRODUTOSHOSPITALARESLTDA
RETO- PROCURADOR

E-maillnstitucional:presencial@polarfix.com.br
E-mailpessoal:marcos@polarfix.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

CADASTRO DOSRESPONSÁVEIS:
ÓRGÃOGERENCIADOR:MUNiCíPIODE ITAPETININGA
DETENTORA:POLARFIX INDUSTRIAE COMERCIODE PRODUTOSHOSPITALARESLTDA

ATA DE REGISTRODE PREÇOSN°3/2017
PREGÃO PRESENCIALN°215/2016
PROCESSON°390/2016

OBJETO: AQUISiÇÃOMATERIALDE ENFERMAGEME INSUMOSPARAATENDER UNIDADESBÁSICASDE SAÚDE
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE (SISTEMADE REGISTRODE PREÇOS).

CADASTRO DORESPONSÁVELQUEASSINOU O CONTRATO:
Nome: JOÃO Luís DESOUSA
Cargo: SecretárioMunicipalde Administraçãoe Finanças
RG nO:14.865.166-5SSP/SP
CPF nO:038.091.198-14
Endereço (*): Rua Prof. FranciscoVálio, nO1926,Centro, Itapetininga/SP
Telefone: (015) 3376-9602
E-mail institucional: administracao@ita(:1etininga.s(:1.gov.br
E-mail pessoal (*): jls.itaservice@gmail.com

Responsável pelo atendimento a requisição de documentos do TCESP:

Endereço do Setor: Praçados Três Poderes,nO1.000, Jardim Marabá, ItapetiningalSP

Nome: CHRISTIANEMERIGHI
Cargo: SecretáriaMunicipalde Saúde

Telefone: (015) 3376-9620/3376-9648/3376-9643
E·mail: gabinete.saudeita(:1etininga@gmail.com

Itapetininga,31 de janeiro de 2017.

~~

SECRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Decreto nO1571 de 02 de janeiro de 2017

~.
SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

ÓRGÃOGERENCIADOR:MUNiCíPIODE ITAPETININGA
CNPJ N°: 46.634.291/0001-70
DETENTORA:POLARFIX INDUSTRIAE COMERCIODE PRODUTOSHOSPITALARESLTDA
CNPJ N°: 02.881.877/0001-64

ATA DE REGISTRODE PREÇOSN°3/2017
PREGÃO PRESENCIALN°215/2016
PROCESSON°390/2016

DATA DEASSINATURA: 31/01/2017

VIGÊNCIA: 12 (doze)meses

OBJETO: AQUISiÇÃO MATERIALDE ENFERMAGEME INSUMOSPARAATENDERUNIDADESBÁSICASDE SAÚDE -
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE(SISTEMADE REGISTRODE PREÇOS).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado
na origem à disposiçãodo Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo, e serão remetidosquando requisitados.

Itapetininga,31 de janeiro de 2017.

C ?t: _ <e:::"
JOÃa:tG7s DESOUSA S

SECRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Decreto nO 1571 de 02 de janeiro de 2017

E-mail institucional:administracao@itapetininga.sp.gov.br
E-mail pessoal:íls.itaservice@gmail.com
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